
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 25, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 
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OF 192/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.150, de 16 de 
janeiro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de 
Vermelho Novo para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Vermelho Novo, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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17 -  Portaria nº 1.260, de 14 de março de 2018 - Associação Quinze de Agosto, 

no município de São Gonçalo do Rio Preto - MG; 
18 -  Portaria nº 3.887, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária Betel 

FM, no município de São Francisco do Sul - SC; 
19 -  Portaria nº 5.962, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural 

Esportiva Rodolfense, no município de Rodolfo Fernandes - RN; 
20 -  Portaria nº 7.150, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 

Cultural de Vermelho Novo, no município de Vermelho Novo - MG; 
21 -  Portaria nº 132, de 24 de julho de 2020 - Associação dos Agricultores de 

Capibaribe Mirim, no município de São Vicente Ferrer - PE; 
22 -  Portaria nº 133, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural e 

Comunitária de Jandaia do Sul, no município de Jandaia do Sul - PR; e 
23 -  Portaria nº 134, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultura de Machadinho, no município de Machadinho - RS. 
 
 

Brasília, 12 de abril de 2022. 



 

EM nº 00371/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034487/2015-31, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural de Vermelho Novo, inscrita no CNPJ nº 02.342.339/0001-00, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Vermelho Novo, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25560/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7150, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 7150/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e nº
53900.034487/2015-31, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
VERMELHO NOVO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468499 e o código CRC 0B5CFBDE.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 2468499
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 53000.062558/2013-78
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 192/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs
3.638, de 2015; 729, 1.027, 1.826, 1.850, 1.939 e 1.949, de 2016; 1.465, 1.837, 1.887, 1.923, 1.948,
2.629, 3.500 e 4.034, de 2017; 709, 1.260, 3.887, 5.962 e 7.150, de 2018; e 132, 133 e 134, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 13/04/2022, às 15:45, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3305498 e o
código CRC 4A09CEE6 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 3305498

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


13/04/2022 16:29 SEI/PR - 3305498 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3689005&i… 2/2

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34807/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034487/2015-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664899 e o código CRC B519257C.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 4664899
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.034487/2015-31

Interessado:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.342.339/0001-00

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Vermelho Novo

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 2928225         SEI 53900.034487/2015-31 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/04/2018, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2928225 e o código CRC 8DB53B86.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 2928225
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14799/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.034487/2015-31
 
Processo de Outorga nº: 53710.001593/1998
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO (ACCVN),  entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vermelho
Novo, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 667, publicada no DOU
de 15/12/2003 e Decreto Legislativo nº 936, publicado no DOU de 16/09/2005.
 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 16/09/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
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há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Chefe de Serviço, em 09/07/2015, às 14:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0600251 e o código CRC 19A53B6D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21689/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO (ACCVN)
Rua São José, 25 - Centro
35359.000 Vermelho Novo/MG
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.034487/2015-31.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14799/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0600281 e o código CRC 0F6F3C39.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL DE VERMELHO NOVO
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VERMELHO NOVO - MG

22/07/2015
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R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E x m o S r . M in is t r o d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

A A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia C u l tu r a l d e V e rm e lh o N o v o (A C C V N ) , in s c r i t a n o

C N P J s o b o n O 0 2 .3 4 2 .3 3 9 /0 0 0 1 -0 0 , c o m s e d e n a R u a S ã o J o s é , 2 5 - C e n t r o , n a c id a d e d e

V e rm e lh o N o v o , E s ta d o d e M in a s G e r a i s , C E P 3 5 3 5 9 -0 0 0 , e n t id a d e s em f in s lu c r a t iv o s ,

l e g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n ° 6 6 7 d a ta d a d e

0 9 /1 2 /2 0 0 3 e D e c r e to L e g is la t iv o n ° 9 3 6 p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e

1 6 /0 9 /2 0 0 5 , v em re s p e i to s a m e n te à p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d a o u to r g a

p a r a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia e m a te n d im e n to a o s u b i te m 2 0 .2 d a

N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , b em c o m o , a p r e s e n ta r a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e t r a ta o i te m 2 0 .3 d a N o rm a

n ° 1 /2 0 1 1 a p r o v a d a p e la P o r ta r ia M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b l ic a d a n o

D iá r io O f ic ia l d a U n iã o . •

V e rm e lh o N o v o - M G , 03 d e . l i ifP5't::>

l l i~ ~ CR~~ o (~ li~
A n d e r s o n C e lm o d e L im a

N o m e d o r e p r e s e n ta n te d a e n t id a d e : A n d e r s o n C e lm o d e L im a

C P F : 0 2 8 .6 4 2 .7 7 6 -1 1

d e @..o/3

Docur..:-~.;T dTREGUf • O CO.REIO

Em~~/--9~ I 1 5 " à s _ S -. s lQ h v i l :3

Assinatura: b~ 2.
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M EN T O S A S E R EM A PR E S E N T A D O S C O N FO RM E SU B IT EM 2 0 .3

D A N O RM A N ° 1 /2 0 1 I , A P R O V A D A P E L A PO R T A R IA M C N ~ 4 6 2 , D E 1 4 D E O U T U B R O D E

2 0 1 I .

I - R e q u e r im e n to , s o l ic i ta n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a ,

d ir ig id o a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s (A n e x o 1 2 ) ;

2 -D e c la ra ç ã o f irm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a , a te s ta n d o q u e a em is so ra e n c o n tra -

s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io

d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te ,

c o n s ta n te s d a re sp e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o .

3 - C e r t id ã o n e g a tiv a d e d é b ito s d e re c e i ta s a dm in is tra d a s p e la A n a te l ;

4 - c ó p ia d e c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s d o M in is té r io

d a F a z e n d a - C N P J v á lid o e a tu a l

5 - d o c um en to s a tu a l iz a d o s re v e la n d o e v e n tu a is a l te ra ç õ e s o c o r r id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re s s a d a , d u ra n te o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , o u c ó p ia a tu a l iz a d a d o E s ta tu to c o n fo rm e

item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em e x e rc íc io , d e v id am e n te re g is tra d a n o C a r tó r io d o R e g is tro d e

P e s so a s Ju r íd ic a s ;

7 - U lt im o re la tó r io d o C o n s e lh o C om u n itá r io , c o n s t i tu íd o n o s m o ld e s d o item 2 1 .4 .1 d e s ta n o rm a ,

s o b re a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p e la em is so ra

8 - D e c la ra ç ã o a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e so lic i ta n d o v is to r ia d a A n a te l ,

e s p e c if ic am e n te p a ra e fe i to s d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e a c o rd o c om a d is p o n ib i l id a d e d a

A g ê n c ia ; o u L a u d o d e V is to r ia T é c n ic a , e la b o ra d o p o r p ro f is s io n a l h a b il i ta d o (A n e x o 1 3 ) , c om

su a re sp e c t iv a A n o ta ç ã o d e R e sp o n s a b il id a d e T é c n ic a - A R T , c o n fo rm e item 1 2 .1 . I

D e c la ro , s o b a s p e n a s d a le i , c om o re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e re q u e re n te , p a ra f in s d e

in s tru ç ã o d o p ro c e s so d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia , ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , q u e to d a a d o c um en ta ç ã o d e s c r i ta n e s te

fo rm u lá r io e s tá s e n d o a p re s e n ta d a n o o r ig in a l o u em có p ia a u te n tic a d a e em c o n fo rm id a d e c om o

su b item 2 0 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 I I , a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n ~ 4 6 2 , d e 14 d e O u tu b ro d e 2 0 I 1 .

E n d e re ç o p a ra c o r re s p o n d ê n c ia : R u a S ã o Jo s é , 2 5 - C e n tro , n a c id a d e d e V e rm e lh o N o v o , E s ta d o

d e M in a s G e ra is , C E P 3 5 3 5 9 -0 0 0 .

T e le fo n e p a ra c o n ta to : oxx- 33- 33 'Õ / ~ / 3 ~ . n. .IJ

C o rre io e le trô n ic o (e -m a il) t1yv;JNyQd. ~@:--tí\»f{~ .•.(1/VV\.

2
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO (ACCVN)

Vermelho Novo - MG

Re lação de docum en tos :

I. D ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l, a tes tando que a em isso ra encon tra -se

com suas ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do

M in is té rio das Com un icações , de aco rdo com os pa râm e tros técn icos p rev is tos na

regu lam en tação v igen te , cons tan tes da respec tiva licença de func ionam en to ;

11. Certidão nega tiva de déb itos de rece itas adm in is tradas pe la Ana te l;

111. Cóp ia do CNPJ vá lido e a tua l;

IV . C óp ia au ten ticada do Esta tu to Soc ia l;

V . A ta de E le ição da d ire to ria em exe rc íc io , dev idam en te reg is trada no Cartó rio de

Reg is tro de Pessoas Ju ríd icas ;

V I. Ú ltim o re la tó rio do Conse lho Com un itá rio , cons titu ído nos m o ldes do item 21 .4 .1 da

Norm a 01 /2011 , sob re a p rog ram ação da em isso ra ;

V II. D ec la ração ass inada pe lo rep resen tan te lega l da en tidade so lic itando v is to ria da

Ana te l, espec ificam en te pa ra e fe itos de renovação da ou to rga , de aco rdo com a

d ispon ib ilidade da Agênc ia ; ou Laudo de V is to ria Técn ico , e labo rado po r p ro fiss iona l

hab ilitado (Anexo 13 ), com sua respec tiva Ano tação de Responsab ilidade Técn ica -

ART , con fo rm e item 12 .1 .1

Requerimento  (0649020)         SEI 53900.034487/2015-31 / pg. 11



I. Declaração firmada pelo representante legal, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização

do Ministério das Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento;
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D E C L A R A Ç Ã O A S S IN A D A P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L D A E N T ID A D E

A n d e r s o n C e lm o d e L im a , n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o

C o m u n i t á r ia C u l t u r a l d e V e rm e lh o N o v o ( A C C V N ) , a t e s t o p a r a o s d e v id o s f in s q u e a

e m is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s t a la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e c o m a

ú l t im a a u to r iz a ç ã o d o M in is t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s

t é c n ic o s p r e v is t o s n a r e g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e

fu n c io n a m e n to .

P o r s e r v e r d a d e , f i rm o a p r e s e n te d e c la r a ç ã o .

l / f v l /V V l . J L / l , , { / c 'v . : ; > ,03 d e Jps-/o d e flolS" .

Jj/>1k/JQ/Yl e~f~o & ~J~

A n d e r s o n C e lm o d e L im a - P r e s id e n te
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11.Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel;
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B O L E T O - S IS T EM A D E C O N SU L T A D É B IT O S D E F IS T E L - 0 .0

TEl

h ttp : / /s is tem a s . a n a te I . g o v . b r /b o Ie to /N a d aC o n s ta l c e r t id a o . a sp

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO

02.342.339/0001-00

2 d e 2

Certificamos que não constam , até esta data, pendências em seu nome, re la tivas às receitas adm in istradas

pela Anate l, ressalvado o dire ito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribu in te

acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribu in te no âmbito desta agência, não constitu indo,

por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida A tiva da União, adm i n istrados pela

Procuradoria Gera l da Fazenda Nacional.

Em itida às 18:19:08 do dia 22/07/2015 (hora e data de Brasília).

Válida até 21/08/2015.

Certidão expedida gratu itamente.
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111 - Cópia do CNPJ válido e atual;
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararI m pressao/lm primePagi ...

~..,. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NOME EMPRESARIAl.

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACCVN

~
~

U _IC_O_M_Pl_E_ME_N_T_O _

I
MUNIClplO

VERMELHO NOVO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 12/01/1998

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ENDEREÇO ElETRONICO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99.5.00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

lOGRADOURO

R SAOJOSE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30.8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CEP

35.359.000

ENTE FEDERATI\Q RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTMJ DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/07/2015 às 18:16:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/07/2015

I de I
22/07/2015 18: 17
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IV. Cópia autenticada do Estatuto Social;
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f\SS0CIAÇAO COM lJNITARIA C(JL TlJRAL DE VI~RMELHO NOVO (ACCVN)

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO

DA CONSTITUIÇÃO, SEDE E FORO

Ar"t. 1° - É constituída a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL' DE VERMELHO

NOVO (ACCVN)", doravank denom inada "ACCVN", entidade civil sem fins lucrativos,

com duração indeterm inada, com sede em Vermelho Novo, à Rua São José nO 25, bairro

Centro, e foro na Comarca de Raul Soares (MG). A ACCVN se regerá pelo presente estatuto.

DA FINALIDADE

111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

,

, ,.
I

"
Art. 2° - A ACCVN terá o comprom isso de defender a democratização dos meios de

comunicação em geral e, em especial, executar o serviço de radiodifusão comunitária.

Parágrafo ÍJnico - O Serviço de Radiodifusão Comunitária terá por finalidade o atendimento
à comunidade beneficiada, com vistas a:

I - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissiollal nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conform idade com a legislação proJissional vigente;

V - perm itir a capacitação dos cidadãQ ,s no exercício do direito de expressão da ('orma mais
acessível possível. "",

, '

Art. 3° - A ACCVN prompyerá a:in,tegração das comunidades de Vermelho Novo, dentro de

campanhas educativas'sobre saúde, moradia, geração de trabalho e renda, educação popular
profissionalizante, cultura, direitos civis, etc, criando a Escola Popular.

..
Art. 4° - A ACCVN promoverú a cultura regional e nacional, através dc feiras de culturas,
festivais, etc .

A rt. 5° - A ACCVN contribuirú para a defesa do mClO ambiente, através dc campanhas
radiofônicas.

A rt. 6" - A ACCVN inccntivarú comportamentos culturais ele participa<,:ào, organií'.a< ,:ão c

SO lidariedade,. ~

Or. Aser Barros d.~ZauJa
ADVOGADO '-- '" I

OA~-MG43.418. CPF 578.427.107:5\

. \.
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\ur\\ayl\y Euzébio Assis Olímpio
Escrev nte
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Art. 7 " - A A C C V N m an te rá um se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o so b su a re sp o n s a b il id a d e c om

o p e ra ç ã o e fu n c io n am en to d e um a R Á D IO C O M U N IT Á R IA .

Art. 8 ° - T o d a s a s a t iv id a d e s d a A C C V N e d a R ;\ /) JO C O lv 1 lJ 1 T .t \R IA se rã o re g u la d a s p o r

um re g im e n to in te rn o , a p ro v a d o em A S S E Iv 1B L I~ IA C iF R A L .

Art. 9 " - T o d a s a s a t iv id a d e s a c lm in is tra t iv a s n ã o s e rã o rem u n e ra d a s , s a lv o em c a so d e p ro je to

e sp e c íf ic o a p ro v a d o p e la D IR E T O R IA e A S S EM I3 u '~ IA G E R A L .

Parágrafo (Jnico - A d ire to r ia d a A C C V N , c om p ro je to e sp e c íf ic o c re c u rso s b em d e J ín id o s ,

, . s e ja p o r c o n v ê n io s o u v e rb a s d e su b v e n ç ã o , p o d e rá c o n tra ta r a u x il ia re s té c n ic o s , p o r p ra z o

in d e te rm in a d o , p a ra a s s e s so ra r e m an te r em fu n c io n am en to o s s e rv iç o s d e ra c l io d ifu s ã o .

Art. 10 - A R Á D IO C O M U N IT Á R IA o b e d e c e rá à s n o rm a s e s ta b e le c id a s em le g is la ç ã o
e sp e c íf ic a .

Art. 11 - A R Á D IO C O M U N IT Á R IA n ã o s e r{ l u t i l iz a d a p a ra f in s p o lí t ic o -p a r t id á r io s o u p a ra

d ifu s ã o d e id é ia s q u e in c e n tiv em v io lê n c ia , p re c o n c e ito s d e ra ç a , re l ig iã o , s e x o .

Art. 12 - O se rv iç o d e ra d io d iC u sã o p o d e rá a d q u ir ir p a tro c ín io , s o b fo rm a e le a p o io c u ltu ra l ,

p a ra o s p ro g ram a s a s e rem tra n sm itid o s , re s tr i to s a e s ta b e le c im e n to s s i tu a d o s d e n tro d a

c om u n id a d e .

Art. 13 - O se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o d a rL Í a q u a lq u e r c id a d ã o d a c om u n id a d e o d ire i to d e em itir

o p in iõ e s so b re q u a is q u e r a s su n to s a b o rd a d o s n a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra , b em com o

m an ife s ta r id é ia s , p ro p o s ta s , o p in iõ e s , re c lam a ç õ e s e re iv in d ic a ç õ e s , o b s e rv a n d o -s e o

m om en to a d e q u a d o d a p ro g ram a ç ã o , p a ra fa z ê - lo , a tra v é s d e p e d id o e n c am in h a d o à d ire ç ã o

d a R Á D IO C O M U N IT Á R IA .

Art. 14 - É v e d a d o o p ro s e l i t ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a n a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra .

Art. 15 - A s p ro g ram a ç õ e s o p in a tiv a s e in fo rm a tiv a s o b e d e c e rã o a o s p r in c íp io s d a p lu ra l id a d e

d e o p in iã o e d e v e rs ã o s im u ltâ n e a s em m a té r ia s p o lêm ic a s , d iv u lg a n d o , s em p re , a s d ife re n te s

in te rp re ta ç õ e s re la t iv a s a o s fa to s n o tic ia d o s .

DOS ASSOCIADOS - DIREITOS E DEVERES

Art. 16 - A A C C V N te n í n L Im e ro il im ita d o d e só c io s , o r iu n d o s d a s A s so c ia ç ô e s C om u n ilú r ia s

e M o v im en to s e E n tid a d e s le g a lm e n te o rg a n iz a d a s . b em com o a s p e s so a s q u e q u is e rem

co n tr i b u ir .

Art. 17 - S ã o a s s e g u in te s a s c a te g o r ia s d e só c io s :

I - C o n tr ib u in te s : O s re s id e n te s n o in u n ic íp io d e V e rm e lh o N o v o q u e s e in s c re v e rem n o

q u a d ro so c ia l , e s e d is p o n h am a c um p r ir o E S T A T U T O e o R E G IM E N T O I T E R N O .

.J\,)\s~~,;;~,;
'- ADVOGADO '\

O A B .M G 43.418 . C P F 57R 47ho14\
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• •

I I I - F u n d ad o re s : A q u e le s q u e co n s tam em a ta d e fu n d a ç ão .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A co n tr ib u iç ã o se rá e s tip u la d a p e lo p ró p r io só c io .

A rt. 1 8 - O s só c io s n ão re sp o n d em su b s id ia r iam en te p e la s o b r ig a ç õ e s d a A sso c ia ç ã o .

A rt. ] 9 - S ão d ev e re s d o s só c io s :

r - R e sp e ita r e fa z e r re sp e ita r o r ::s ta tu to e o s R eg u lam en to s e x is te n te s .

r I - P ag a r d en tro d o p ra z o a s c o n tr ib u iç õ e s a q u e se te n h am o b r ig a d o .

I IJ - C om p a re c e r à s re u n iõ e s , a s sem b lé ia s c d em a is a tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o .

IV - P rom o v e r e p ra tic a r a so l id a r ie d a c le e n tre o s s ( )c io s .

V - P re s ta r o se u co n cu rso p a ra m a io r d e se n v o lv im en to d a A sso c ia ç ã o .

V I - A c e ita r o s c a rg o s so c ia is p a ra o s q u a is fo ram e le ito s o u n om ead o s , s a lv o m o tiv o e le ( 'o rç a

m a Jo r .

A r t. 2 0 - S ão d ire ito s d o s só c io s :

I - V o ta r e se r v o ta d o n a s e le iç õ e s p a ra p re e n ch im en to d e c a rg o s n a d ire to r ia .

I I - D e s fru ta r o s b en e f íc io s a s se g u ra d o s p e la A sso c ia ç ã o , su je ita n d o -se a o s se u s

R eg u lam en to s .

I IJ - S u g e r ir à d ire to r ia o u à s A ssem b lé ia s G e ra is tu d o q u an to ju lg a r c o n v en ie n te a o ."

in te re s se s d a c om u n id ad e .

IV - T om a r p a r te em to d a s a s a tiv id a d e s a s so c ia tiv a s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - P a ra g o zo c io s d ire ito s a s se g u ra d o s n e s te a r tig o , é n e c e s sá r io q u e o s só c io s

e s te jam em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s .

D A D IR ETO R IA E O R G AN IZAÇ ÃO

A rt. 2 1 - A A C C V N se rá c om p o s t" d o s se g u in te s ó rg ã o s :

I - A ssem b lé ia G e ra l.

1 1 - D ire to r ia .

I I I - C o n se lh o F isc a l.

IV - C o n se lh o C om un itú r io d e P ro g ram aç ão e R ad io d ifu sã o com rep re se n ta n te s e le . n o

m ín im o , 0 5 (c in c o ) e n tid a d e s e só c io s .

A r t. 2 2 - O m an d a to d a D ire to r ia . d o C o n se lh o F isc a l c d o C o n se lh o C om lln itú r io se rú d e 0 3

( trê s ) a n o s , fa z e n d o -se c o in c id ir a d a ta e le su a e sc o lh a .

A rt. 2 3 - A D ire to r ia te rú o s se g u in te s c a rg o s :

,
,

1 ) P re s id e n te

2 ) V ic e -P re s id e n te

3 ) T c so u re i ro

LI) S e c re tá r io

5 ) D ire to r e le R e la ç õ e s P ú b lic a s e

P rom o çõ e s C lI ltu ra ) '\s ( ', ,_ . '~ _ ._ _

-~ } -A ~ j~ - ~:>

D r. A se r B a rro :d ';~ d a

'''--... ..- AD VO G AD O

O AB.M G 43.418 . C Pp 5 7 e4 2 7 ~ õT 5 9 \ .
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Art. 25 - Compete ao Conselho Comunitário de Programação:

1- Estabelecer calendário dc atividades c das programações. juntamente com a comunidade.

11 - Promover discussões sobre o planejamento de cursos. seminários, palestras. etc.
III - Reunir-se no mínimo uma vez por semana.

IV - Estabelecer normas e critérios para programação a serem aprovados em Assembléia.

V - Estabelecer junto com o Diretor de Relações Públicas e Promoções Culturais a Grade de
Programação mensalmente.

Art. 26 - Compete ao Presidente:

I .~.
I - Representar a ACCVN. bem como a RÁDIO COMUNITÁRIA que vier a funcionar.
sendo representante judicial e extrajudicialmente.

II - Superintender os trabalhos da ACCVN junto às Comunidades e Associações.
III- Convocar e presidir as reuniões e ASSErv1I3LÉIA GERAL.

IV - Executar as deliberações do CONSELHO.

Art. 27 - Compete ao Vice-Presidcnte:

I - Substituir o Presidente na sua ausência ou vacância ele cargo.

II - Apoiar c trabalhar em conjunto com a Diretoria.

Art. 28 - Compete ao Tesoureiro:

1- Contabilizar rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração.
II - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente.

III - Assinar juntamente com o Presidente cheques c/ou documentos que envolvam

responsabi 1 idade financeira.

Art. 29 - Compete ao Secretário:

I - Secretariar as reuniões.

11 - Manter o livro do patrimônio da entidade.

Art. 30 - Compete ao Diretor de I~clações Públicas c Promo~'üt's Culturais:

I - Promover eventos de lazer, educação, cultura, etc.
II - Estabelecer juntamente com o Conselho a Grade de Programação mensalmente.

Art. 31 - Compete ao CONSELHO FISCAL:

I - Analisar e aprovar, juntamente com a Diretoria, a gestão financeira da ACCVN.
II - Opinar sobre aquisições ele bens da ACCVN. "

\\/"" ~, ~.-
) Dr:-AserBarro;'de15~I,

"_/ ADVOGADO:~ ""

OAB-MG 43.418 . CPF 578 m 107~59 ~'

"
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III - R eun ir-se o rd in a riam en te . a cad a se IS m ese s , e

n ece ssá rio .

.--------------- ..__ ._ ._ ----_ ._ ------

" ~.
J. ,I ••

._ -------_ ..__ ..._ ---------------_ ..

qu e fo r

Art. 32 - C om pe te à A SSE M B u ':IA G E R A L :

I - E leg e r a D ire to ria e C on se lh o F isca l.

II - D ec id ir so b re a re fo rm a do E S 'rA T U T O .

III - D ec id ir so b re a ex tin ção d a A C C V N e o des tin o do seu p a tr im ôn io .

IV - D ec id ir so b re a conv en iên c ia d e a lien a r, tran s ig ir , p e rm u ta r o u h ip o teca r q u a lq u e r b em

im óve l d o p a tr im ôn io d a A C C V N .

V - E xam in a r liv ro s , b a lan ce te s e in v en tá rio s em re la tó rio s .

DOS MANDATOS

Art. 33 - O C on se lh o C om un itá rio d e P rog ram ação e o rg i'io so b e rano n as d ec isõ e s e

ex ecu çõ es do s trab a lh o s d e p rog ram ação , cab endo a e le d a r d ire ção e re so lv e r o s p ro b lem as .

Art. 34 - O m anda to d e to do s o s m em b ro s d a A C C V N se rá d e 03 (trê s ) ano s , com d ire ito ú
re e le iç ão .

Parágrafo Único - A d ire to ria p od e rú c ria r com issõ e s d e trab a lh o , a lém de sec re tá rio s , ta is

com o : Im p ren sa , P e squ isa , C onv ên io s . e tc .

DOS REClJRSOS ECONÔMICOS E RECI~ITAS

Art. 35 - A A C C V N te rá po r rece ita :

I - C on trib u içõ e s m en sa is d o s a sso c iado s .

II - D oaçõ es p a rlam en ta re s e d a S ec re ta ria d a C u ltu ra do E stado .

III - R ece ita s au fe rid a s po r se rv iço s p re s tad o s (p ed re iro . c ap in a , e le tr ic is ta . b om be iro

h id ráu lico , m a rcen e iro , c tc .) .

IV - R ece ita s o riu nd as d e conv ên io s .

DO PATRIMÔNIO

Art. 36 - O pa trim ôn io d a A C C V N se rá con s titu íd o d e b en s m óve is e im óve is , v a lo re s o u

d ire ito s q u e v enh am a se r adqu irid o s a trav é s d e :

I - C on trib u içõ e s m en sa is d o s a sso c iado s .

11 - V endas do s p ro du to s , a lim cn to s c ou tro s p ro du z id o s p e lo s a sso c iado s du ran te o s cu rso s

d e p rodu ção .

ITI - P e lo s recu rso s ob tid o s c1 e conv ên io s , co n tra to s , a co rd o s ou a ju s te s firm ado s com

en tid ad e s púb lic a s e /o u p riv ad a s .

IV - O u tra s reee ita s ev en tu a is o u ex trao rd in á ria s .

V - D oaçõ es c rece ita s re su ltan tt 's d e p rom oçõ es c !n i\C C :V
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.1 .' .•.

- '~,
DA DISSOLUÇAO E REFORMA DO ESTATUTO ~,>lE1HO

Art. 37 - A rc fo rm u la ç ã o p a rc ia l o u to ta l d c s te e s ta tu to , o u d is so lu ç ã o d a A C C V N é d e

c om p e tê n c ia d a A S S EM B L É IA G E R A L p o r d e c is ã o d a m a io r ia a b so lu ta e lo s a s so c ia d o s em

d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s .

Art. 38 - N o c a so d e d is so lu ç ã o d a A C C V ,o s b e n s rem an e sc e n te s s e rã o d e s tin a d o s a o u tra
e n tid a d e c o n g ê n e re .

DAS DISPOSIÇÕES G I~R A IS

Art. 39 - A A C C V N m an tc rá q u a d ro s d e a s s e s so re s té c n ic o s , ju r íd ic o s , c u ltu ra is ,

c d u c a c io n a is e a dm in is tra tiv o s , s e n d o rcm u n e ra d o s som cn te c om p ro je to s e sp e c íf ic o s d e c a e la
á re a .

Art. 40 - A D ire to r ia e m em b ro s e lo C o n se lh o F is c a l n ã o re c e b e rã o p e lo d e sem p en h o d e se u s
c a rg o s .

Arf. 41 - N ão h av e rú rem u n e ra ç ã o à D ire to r ia , a n ã o se r em c a so s e sp e c íl ic o s e le a tu a ç -à o em

p ro je to s e c o n su lto r ia d e v ie lam cn te a u to r iz a d o s p e la A S S EM B L É IA G E R A L .

Ar-f. 42 - O p re se n te E s ta tu to ( 'o i a p ro v a d o em A ssem b lé ia C e ra l E x tra o rd in á r ia e o s c a so s

om is so s s e rã o re so lv id o s p o r e s ta , em a co rd o c om a D ire to r ia .

'"",
. - , -" " "

~~:.,.=~

A dv o g ild o " ,."
, '.
\ .

D r. Á se r B a rro s d e P a u la

ADVOGADO

O A B -M G 43 4 1 8 . C P F 5 7 8 4 2 7 1 0 7 .5 9

I/~(~ ""'--'-Q;) l~----.>--(,
P re s id e n te

( , ",'

'.' "i/' /
Liii,::{'{V")::!~ l;'j ;>,

S e c re tá r io

V e rm e lh o N o v o , 2 9 e le A g o s to d e 2 0 0 3 .
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v. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente

registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
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Naoto Thiago de'ouza Santos
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K:rr\laylly Euzébio Assis Olímpio
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V I - Ú l t im o r e la t ó r io d o C o n s e lh o C o m u n i t á r io , c o n s t i t u í d o

n o s m o ld e s d o i t e m 2 1 . 4 . 1 d a N o rm a 0 1 / 2 0 1 1 , s o b r e a

p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a ;
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A ta d a r e u n iã o d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r i a

C u l tu r a l d e v e rm e lh o N o v o .

A o s 1 5 d ia s d o m ê s d e m a io 2 0 1 5 r e u n iu - s e n a R u a S ã o J o s é n O 2 5 C e n t r o , e m

V e rm e lh o N o v o , o s m em b ro s d o c o n s e lh o c o m u n i tá r io d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r i a

C u l tu r a l d e V e rm e lh o N o v o c o m a f in a l id a d e d e a v a l i a r a p r o g r a m a ç ã o d a r a d io

c o m u n i tá r i a I n te g r a ç ã o F M . A p ó s a n a l i s a r a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o d a r a d io in te g r a ç ã o

F M , v e r i f i c o u - s e q u e a m e sm a a te n d e a to d o s o s p r in c íp io s e s ta b e le c id o s n o a r tA O d a le i

9 6 1 2 \9 8 , o u s e ja , s u a p r o g r a m a ç ã o é v o l ta d a p a r a o a te n d im e n to d a c o m u n id a d e c o m

p ro g r a m a s e d u c a t iv o s , d e in f o rm a ç ã o e c u l tu r a p r o m o v e n d o a in te g r a ç ã o a t r a v é s d a

p a r t i c ip a ç ã o a t iv a d o s o u v in te s e d a d iv u lg a ç ã o d e in f o rm a ç õ e s d e in te r e s s e d a

c o m u n id a d e . A r a d io I n te g r a ç ã o F M n ã o f a z q u a lq u e r t ip o d e d i s c r im in a ç ã o d e r a ç a ,

r e l ig iã o , s e x o , p r e f e r ê n c ia s s e x u a i s , c o n v ic ç õ e s p o l í t i c o id e o ló g ic a s e c o n d iç ã o s o c ia l .

A tu a a in d a d iv u lg a n d o v á r io s e v e n to s d e o r ig e m a r t í s t i c a e c u l tu r a l q u e o c o r r e m n o

m u n ic íp io d e V e rm e lh o N o v o , a lé m d e d iv u lg a r e v e n to s r e la c io n a d o s à á r e a d e s a ú d e .

C o n c lu iu - s e p e la a p r o v a ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o d a em is s o r a d e s c r i t a a b a ix o .

S e g u n d a a s e x ta .

0 5 :0 0 - P r o g r a m a E s p e c ia l s e r t a n e jo r a iz .

0 7 :0 0 - P r o g r a m a m a n h a s e r ta n e ja .

1 0 : 0 0 - P r o g r a m a A v o z d a P a r ó q u ia .

1 1 :0 0 - P r o g r a m a F é e c o m p ro m is s o .

1 2 : 0 0 P ro g r a m a R e c o r d a ç õ e s .

1 3 :0 0 - P r o g r a m a A ta r d e é n o s s a .

1 6 : 0 0 -P r o g r a m a 4 0 g r a u s .

1 8 :0 0 - P r o g r a m a f a la n d o d e e s p o r te s .

1 9 :0 0 - P r o g r a m a o b r ig a tó r io V o z d o B r a s i l

2 0 : 0 0 - P r o g r a m a o s o m d o S e r tã o .

2 2 :0 0 - a d m in i s t r a ç ã o d o p ly l i s t .

N a te r ç a f e i r a n o h o r á r io d e 1 7 à s 1 8 h o r a s te m o p ro g r a m a P la n ta s m e d ic in a i s e

Q u a l id a d e d e v id a . E n a s q u a r ta s f e i r a s d e 2 0 :0 0 a s 2 1 :O O h o r a s é v e ic u la d o o p r o g r a m a

d e d e b a te , T r ib u n a l iv r e .

A o s s á b a d o s :

0 5 :0 0 - P r o g r a m a e s p e c ia l s e r t a n e jo .

0 7 :0 0 - P r o g r a m a e v a n g é l ic o : m in u to s d e s a b e d o r ia
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0 8 :0 0 - P ro g ram a c an tin h o d a c r ia n ç a .

0 9 :0 0 - P ro g ram a V iv a a v id a d a P a s to ra l d a c r ia n ç a .

1 0 :0 0 - P ro g ram a T o p r its .

1 3 :0 0 In fo rm a tiv o PM

14 :0 0 - Jo rn a l d a In te g ra ç ã o .

1 5 :0 0 - P ro g ram a R o d e io n o R ad io .

1 7 :0 0 - P ro g ram a h um o rís tic o .

1 8 :0 0 - E sp e c ia l d e S áb ad o .

2 1 :0 0 adm in is tra ç ã o d o p la y lis t .

A o s domingos:

0 5 :0 0 - P ro g ram a am an h e c e r In te g ra ç ã o .

0 7 :0 0 - S an ta M is sa n o se u R ád io .

0 8 :3 0 - P ro sa R u ra l. P ro g ram a d a Em b ra p a .

0 9 : 0 0 :- P ro g ram a E lia n e C am a rg o .

1 2 :0 0 à s 2 2 :0 0 A

1° C on se lh e iro

2 ° C o n se lh e i ( ;

3
0

C on se lh e iro '2 1 9 -Q ..{ I !3 2lod.tJ:}:2J ÀAJ\u . . . . . . . .-=

4 ' C o n se lh e iro j~ lrnj ir; f!c,flnqo 'Ü~ ~ 1 .

O

5 °C o n se lh e iro ~ o ..= row ú ..o ) d o v ~ ~m

6 'C o n se lh e iro J>rLtf;:,~7 ~-.dd. <
;' T ..

7 ° C o n se lh e iro ile (fi) d.J,orVtJtx<. ?o,£,uMho
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V II . D e c la ra ç ã o a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a

e n t id a d e s o lic ita n d o v is to r ia d a A n a te l, e s p e c if ic a m e n te

p a ra e fe ito s d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e a c o rd o c om a

d is p o n ib il id a d e d a A g ê n c ia ; o u L a u d o d e V is to r ia T é c n ic o ,

e la b o ra d o p o r p ro f is s io n a l h a b il ita d o (A n e x o 1 3 ) , c o m s u a

re s p e c t iv a A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b il id a d e T é c n ic a - A R T ,

c o n fo rm e ite m 1 2 .1 .1
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D E C L A R A Ç Ã O A S S IN A D A P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L D A E N T ID A D E

A n d e r s o n C e lm o d e L im a , n a qualidade de representante legal da A s s o c i a ç ã o

C o m u n i t á r i a C u l t u r a l d e V e r m e l h o N o v o ( A C C V N ) , solicito uma vistoria da Anatel,

especificamente para efeitos de renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade

da Agência.

,~deJJrto..sfo de 9:0/5
iJ

~(~/l-Od7 e.2J~{) <P I~~,
Anderson Celmo de Lima - Presidente
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JUSTIÇA ELEITORAL
 

 

COMISSÃO EXECUTIVA
 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros:

  

Partido Político: 13 - PARTIDO DOS TRABALHADORES

Órgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - VERMELHO NOVO/MG

Vigência: Início:09/12/2013 Final: 20/02/2017

Protocolo: 124002014

Endereço: RUA SÃO JOSÉ ,149 Bairro: CENTRO

CEP: 35.359-000

Complemento: CNPJ: 02.027.949/0001-00

Telefone: (33)8827-4294 Fax:

Celular:

E-mail: andersoncelmo@bol.com.br

Cargo Membro Exercício - Situação

PRESIDENTE ANDERSON CELMO DE LIMA 09/12/2013 a 20/02/2017 - ATIVO

VICE-PRESIDENTE MANOEL INACIO CUPERTINO 09/12/2013 a 20/02/2017 - ATIVO

SECRETÁRIO DE FINANÇAS ADILSON BATISTA DA SILVA 09/12/2013 a 20/02/2017 - ATIVO

SECRETÁRIO DE FORMAÇÃO JAEDER PINTO DA TRINDADE 09/12/2013 a 20/02/2017 - ATIVO

SECRETÁRIA CLERIA CRISTINA BARBOSA 09/12/2013 a 20/02/2017 - ATIVO

 

 

Código de Validação: XK68.WVDU.3ETL.CS3V.

Certidão emitida em: 18/09/2015 09:42:35

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.d...

1 de 1 18/09/2015 09:42
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034487/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VERMELHO NOVO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Hélica da Conceição Lopes
Cupertino

051.897.246-11 Secretário 27/03/2014
27/03/2017

Grimaldo Pinto 793.977.196-53 Vice-Presidente 27/03/2014
27/03/2017

Manoel Inácio Cupertino 974.357.676-20 Tesoureiro 27/03/2014
27/03/2017

Anderson Celmo de Lima 028.642.776-11 Presidente 27/03/2014
27/03/2017

Geraldo de Assis Oliveira 902.882.978-49 Diretor de Relações
Públicas

27/03/2014
27/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 12/22 (evento SEI nº 0649020);
b) Ata de Eleição da Diretoria, datada de 27/03/2014, com mandato até 27/03/2017 (fls. 24/25 - evento SEI nº
0649020);
c) Documentos dos dirigentes - fls. 26/30 (evento SEI nº 0649020) - foi encaminhada a CNH de um dos dirigentes, o
que não cumpre a exigência;
d) CNPJ - fl. 10 (evento SEI nº 0649020);
e) Certidão Negativa da Anatel - fl. 8 (evento SEI nº 0649020);
f) declaração de conformidade - fl. 6 (evento SEI nº 0649020);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 32/33 (evento SEI nº 0649020).

PENDÊNCIAS CONSTATADAS:
1) Deverá ser encaminhado o RG do Sr. Anderson Celmo de Lima (Presidente), a fim de se comprovar sua
nacionalidade, já que a CNH encaminhada não cumpre esse papel;
2) Verificou-se que dois dirigentes (Srs. Anderson Celmo de Lima - Presidente e Manoel Inácio Cupertino -
Tesoureiro) são membros do Diretório do PT no município (ver evento SEI nº 0726922), o que poderia configurar
vinculação político-partidária (infração ao art. 11 da Lei nº 9.612/1998), motivo pelo qual a entidade deverá se
manifestar.

É o Relatório.

Natália Froemming
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21194/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.034487/2015-31
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL DE VERMELHO NOVO (ACCVN)  para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vermelho
Novo / MG.

 
ANÁLISE

2.             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência
de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do Sr. Anderson Celmo de Lima

(Presidente). Foi encaminhada

a CNH do referido dirigente, o

que não cumpre a exigência.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

Os Senhores Anderson Celmo

de Lima (Presidente) e Manoel

Inácio Cupertino (Tesoureiro)

são membros do Diretório

Municipal do Partido dos

Trabalhadores (Presidente e

Vice-Presidente,

respectivamente).
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Os elementos acima apontados

podem configurar, ao menos

em tese, vínculo político-

partidário.  Em virtude disso, é

preciso que a entidade preste

os devidos esclarecimentos.

 
CONCLUSÃO

3.                  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 18/09/2015, às 09:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0726934 e o código CRC 46252D20.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30578/2015/SEI-MC

Brasília, 18 de setembro de 2015

Ao Senhor
ANDERSON CELMO DE LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO (ACCVN)
Rua São José, nº 25, Centro
​35.359-000 / Vermelho Novo – MG
​CNPJ n° 02.342.339/0001-00
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034487/2015-31.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.              Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21194/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.               A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0726978 e o código CRC 139198F4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13270/2016/SEI-MC

Ao Senhor
ANDERSON CELMO DE LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO (ACCVN)
Rua São José, nº 25, Centro
​35.359-000 / Vermelho Novo – MG
​CNPJ n° 02.342.339/0001-00

  

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53900.034487/2015-31.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reiterar as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº
21194/2015/SEI-MC, encaminhada por meio do ofício nº 30578/2015, de
18/09/2015, AR Postal em 29/10/2015, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1083958 e o código CRC 12CDB2F4.
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Processo nº: 53900.034487/2015-31 
 
Município/UF: Vermelho Novo/MG 
 

Tempestivo. Documentos protocolizados em: 06/08/2015. Prazo máximo: 16/08/2015. 

Portaria nº 667, de 2003 (DOU 15/12/2003) 

Decreto Legislativo nº 936, de 2005 (DOU 16/09/2005) 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 (0649020) 

2. Estatuto social: fls. 12/22 (0649020) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 24/25 (0649020). Ata complementar: fls. 02/03 

(1178071) 

- Mandato: 07/03/2014 a 07/03/2017. 

-Mandato presidente e tesoureiro: 06/09/2015 a  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Cleci de Souza Dias (20/08/1984) (066.970.946-80) fl. 05 (1178071) 

- VICE-PRESIDENTE: Grimaldo Pinto (14/05/1959) (793.977.196-53) fl. 27 (0649020) 

- SECRETÁRIO: Hélica da Conceição Lopes Cupertino (18/01/1983) (051.897.246-11) fl. 28 

(0649020) 

- TESOUREIRO: Wander Braz Ferreira (17/04/1976) (013.274.896-78) fl. 04 (1178071) 

- DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS e PROMOÇÃO CULTURAL: Geraldo de Assis Oliveira 

(01/03/1948) (902.882.978-49) fl. 30 (0649020) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 06 

(0649020) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 16. 

- Direito de voz e voto: art. 20, inciso I (voto) e inciso IV (tomar parte).  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 20, inciso I.  
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 23 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 22 

c/c art. 34 (três anos, com direito à reeleição) 

- Conselho Comunitário: art. 21, inciso IV (cinco entidades e sócios). Vide arts. 24 e 25.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 32/33 (0649020). Indicação dos 

membros e entidades representadas fl. 24/25 (0649020) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 08 (0649020). Em 

pesquisa realizada em 18/07/2016 a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 10 (0649020) 

11. Análise de vínculos: sem vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Cleci de 
Souza Dias 
(20/08/1984)  

Não Não Não 
 

Não  Não 
 

VICE-PRESIDENTE: 
Grimaldo Pinto 
(14/05/1959)  

Sim PT Não  Não 

SECRETÁRIO: Hélica 
da Conceição Lopes 
Cupertino 
(18/01/1983)  

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não Não  Não 

TESOUREIRO: 
Wander Braz Ferreira 
(17/04/1976)  

Não Não Não Não  Não 

DIRETOR DE 
RELAÇÕES PÚBLICAS: 
Geraldo de Assis 
Oliveira (01/03/1948) 

Sim PT Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17711/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034487/2015-31.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO
(ACCVN), executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Vermelho Novo, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência,
conforme Requerimento 0649020.

 

ANÁLISE

2.              Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a . Não está expressamente

previsto no art. 34 que a

Diretoria será reconduzida por,

no máximo, uma vez, conforme

art. 40, V, "b" da Portaria.

 

b. O estatuto social não

especifica corretamente a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40,

V da Portaria (vide também os

arts. 113, 114, 115 e 116 da

Portaria).
 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado
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o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
 
 

CONCLUSÃO

3.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
19/07/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242863 e o código CRC 2DCB2821.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26411/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

CLECI DE SOUZA DIAS

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO (ACCVN)

Rua São José, nº 25, Centro

35.359-000 / Vermelho Novo – MG

CNPJ n° 02.342.339/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034487/2015-31.  

 

                     Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17711/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242872 e o código CRC D6DC906F.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26411/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034487/2015-31 - Nº SEI: 1242872
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Lista De Documentos Para o ministério

Das Comunicação

-Copia da ata da ACCVNcom a alteração

estatutária conforme solicitação

-Oficio contendo o endereço da ACCVN

-Copia do estatuto social com as alteração

solicitada por este ministério
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL DE

VERMELHO NOVO (ACCVN)

Rua 5ãoJoS l!, N q 25, C~ntro , V~nn~lho Novo

CEP35359-000

CNPJ.Q2342339/0001-oo

TEL:3333518269 OU 33 3351 83137

O ficio Ng 002/2016

A•• unto: inform aç:lo (Faz)

D ata: V erm elho Novo, 24 de "gosto 2016

Eu C I~cid~ Sou,,, D ;". repr~""ntante I"S"l na pesso" de presidente d" ACCVNvenho inform "r

a este conce;tuado m inistério que que o endereço d" ACCVNé, Rua São José, N~ 25, Centro ,

V erm elho Novo. CEP 35359.0()(). D esde O "nO de 2003 e que se ouve "i~um desvio de

correspondência não foi por endereço incorreto e sim por f~ lhJ dos serviços de correios de

Verm elho Novo que e muito precário

A tenciosam ente

••

'UOCIAÇAQ COM !J~11A?IACU lIU~"

OI: VERMELHO MOVO

'I» . _ _ ... D l •••• ,_ 'o .
r.u ,"~_ ~H •••••••••

"'.H" "" .•.
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~

<t =t",~~~.,..Cs<
~,,"~ 3" ALTERAÇÃO DO ESTATCTO DA ASSOCIAÇ..i,.O COML"NITÁlUA CULn;RAL4~1)-"'c~~;S.• "'o

\ <!tW':I DE VERMELHO NOVO (ACCVN) '~~"'';::

"Co "-'fI« ~$";<!?.{:t. VA CONSTlTLllÇÁO, SEDE E FORO
<S' " ••.••1- "

$.:;;.f~~#Ê'Ar!''' - É constituida a "ASSOCIAÇÃO CO:\tUNITÁRIA CULTL'RAL DE VEMíELHO

<l:f"C:,f",:I NOVO (ACCVK)", dotavame denominada "ACCVN", entidade civil sem fins lucrativos,
.;;Y çom duração indeterminada, com sede em Vermelho ?'-:ovo, Rua São José n° 25, bairro

Centro, e foro na Comarca de Raul Soares (MG). A ACC\'}; se regerá pdo presente estatuto,

DA FI:"ALIDAVI::

Arl. 2" _ A ACCVN terá compromjs~o de defender a dcmocrati7Zç~O dos meio, de

comunicação em gorai c, em especial. executar o se" iço de radiodifu,ão comunitária

l'ar{'grafu tnioo - O Serviço de Radiodifusão Comunitári~ tcm por finalidade o atendimcnto
á comunidade beneficiada. cOm vistas a,

1- Dar opommidade á difusão de ideia-,. elememos dc cultura. tradiç~es e hábitos sociais da

coolunidade;

11 _ oferecer mecanismos á formação e intcb'T"'iio da comunidade, estimulando o lazer, a

cultum e O convivio sociai;

m _ prestar serviços de utilidade pública. in\egrando-se aos ,eryiços de defesa civil, sempre

que neees>ariu;

IV _ contribuir para o aperfeiçoamento proflssionai nas áreas de atw.ção dos jornalistas e

radialislas de conformidade com a legislação profi;;sionai vigente;

v _ permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais

aees;í.el p05~jveL

iocentivará comportamento, culturais de participação, nrgamzação e

DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO co).n.r~JT ÁRIA

,~rt.6' , A ,"CCVN

solidaricJade.

AUTtNTlCAÇAO
NO VERSO

Ar!. 7" - A ACCVN manteriÍ um \""iço de radiodifu.s.ão sob sua respon""bilidade cOm

operação e luoci"namenlO de uma RADlO CO)'1CC'J1TÁRlA.

ck.. c:J, ~ JJ~ r'r0
,,~'<

\ ASER~R=ll~ ~~~~«,«:-Sa
~ O~G4J,418 ~ ~ ~a..::s.

An. 5" - A ACCYN contribuirá para, defesa do meio ambiente. através de campanhas

radiofônicas.

Art. 4' A ACCVN proolüverá a cultura regional c nacional, através de feiras culturais.

testi",is. etc,

Ar!. 3°. A ACCVN promoverá a integração das comunidades de Vermelho Kovo. dcntro de

~amp:lJlhas educativa, sobre saúde, moradia, geraç~o de trabalho e renda, educaç10 popular

protission.lizaole. cultura, direito' civis. elC.criando a Escola Popular.
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~~1S<"~~r1;&
~O~~,.:C£V"'~
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rq.'''i~",.~"""'+",
Art. 8' _ 1 <:>da,as allv,dad.s d" ACeV}; e da RADlO COl>1UKITAR1A serão reguladas rol'"•.•.'I>~"*~ ('o

um T~gitnento interno. apwY"rlo em ASSEMBLElA GERAL "" o,<~~~
Arl. 9' - Tooas as atividades aJministrali'a' não serão remuneradas, ",1>'0ctn caso de projeto

especifico aprondo pela DIRETORIA C ASSEMHLFJA GERAL.

Par"~rafo Únioo - A diretoria da ACCVN. com projeto específico e recursos be-m definidos,
soja 1"" comênios ou verbas de subvençJo, poderá contratar auxiliares técnicos, por prazo
inJeteml inado, para a>sessorar ~ manl~r em funcionamento os serviços de radiodifur.ão.

Ar!. lO" _ A RÁDIO CO\H)l\ITÁRlA obedecerá "5 nonnas eSUlbelecidas em legislação

espedfka.

Arl. li' _ A 1VÍJ.lIO CO\fl}:-IITÁRlA nilü será uliliUlda para fins político-partidários ou
para difusão de idejas que incentivem a violência, preconceitos de raça, religilio, sexo.

,\rI. 12' _ O serviço de radiudifu,ão poderá adquirir patrocinio. sob f",ma de apoio cultural,
P'lfO 05 programas a ,ercm transmitidos, re,tritos a estabelecimentos situados dentro da

comunidade.

Arl, 13° _ O se",iço de r"diudifu'do dara a qualquer cidadão da comunidade o direito de
emitir opiniõcs sohre quai'4Llcr assunlOS abordados na plOgrarnação da emissora, bem como
manifcSlar ideias, proposlas, opini&s, reclamações e reivindicações, observando-se o
mome"IO adequado da progrumaç1io, para fvê.lo, allavés de pedido encaminhado a direção

da RADlO CüMeNITÁRIA.

Art. )4' - É vedado O prosclitismo de qualquer nalUleLa na programação da emissora.

Ar!. 15' - As programações opinativas ~ informaliv"s obedecerão aos princípios da
pluralidade de opinião e de ,'e"fio simultâneas ~m mmélia, polcrnicas, divulgando sempre, "'

diferente, interpretaçCoesrelaliva, aos fala, noticiados.

nos ,l.SSüCTADOS - DIREITOS E DEVERES

Art. 16' • A ACCVN terá número ilimitado d" sócios, oriundos da, Associações

Comuniuiri", e Movimentos e l'ntid"des legalmente organizadas, bem como as pesS<-'l<>qu~

quiserem ~ontrihuiT.

.~r1. 17' _ 510 as «eguintes c"tegolias de sócios'

! _CO<ltribuintes: Os rcsidcntc\ no municipio de Vermelho ,",ovo que se inscreverem no
quadro social, e se disponham a cumprir o ESTATI:TO e o R[r;I\lENTO INTER'K'ü,

11 _ Bencm~rilos; Os que, havendo f~ito doação "aliosa ou prestado serviços r~levantes à
associação, tenltam seos nOmcSaprovados pela A5EMBLÉIA GERAL.

III ~ Fundadores: Aqoeles que consl"m em ala de fundação.

Parágr~fo tnico - A contribuição selá estipulada peto próprio sócio.

(A9ER~~PAULA
ADVOGADO

OAB-MG 43.418

Art. IW - 0< .,,'.;:io, n:lo rcspondem subsidiariamente pelas obrigaç&:s d" Associação.

cQ.v. rJ.,. S~ lJWt:,

~
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•••••••~ "., ~ <d •

~" ~$'{,'" ';;'«.1.19" - Silo de'",~s dos >ócios:
.l..l.. .J'~.t-l'.

<Ijff'~1' I _ Respeitar e fazer respeitar O Eslatuto e os Regulamentos exi'tcnles.

<t$"0':f#
~ li _ Pagar dentro do prazo a, con"ihuiç~5 a que se tenham obrigado_

Ill- Comparecer as ,.uniões. aS'>embleiase demais atividades da Assoç;açâo.

IV _ Promover e praticar a solidariedade entre oS súcios,

o
<3.0
«'"ü'"-w•...>
Z,",O
~Z

«

v - Prestar O seu çoncurso para maior desenvolvimento da ."'ssoeiação.

VI- Aceitar os cargos soei";, para us quai, foram eleitos ou nomeados., salvo motivo de força

maior.

Arl. 200 - São direitos do, sócios;

J _ Votar e ser votado nas eleições par~ p,çcp.chimen(O de cargos na diretoria.

11 _ De,!,utar os bcnct1cios asoegurados pela As:;ociaçilo, sujeil""d..,..."c aos «eu,

Regulamentos_

IJI _ Sugerir à di,clúria Ou às A,,,mbleias Gerai, tud" 4umto julgar COn\'eniente aos

interesses da comunidade.

IV - Tomar pane em todas as atividades associativas.

Parágrafo Lnico _ \'ara gozo dos direitos assegurados ncstc artigo> é necessário que os

sóÇios estejam em dia com slIas ubrigaçõcs.

DA IJIRITORIA F: ORGA.""-IZAÇÃO

Art. 2j' -." ACCVN será composta dos scguinl~, 6rg~0s:

1- Assembleia Geral.

11- Diretoria.

11- Conselho Fiscal.

IV - Conselho Comunitario.

Arl. 22" - O mandato da bir"lOria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comun;làrio será de 03

(três) anos, fazendo->c coincidir a dala dc ,ua ",colha .

."rl, 23' - ,A,Diretoria ter:!.os seguintes cargos:

?

3) Tesoureiro

4) Secrelário

ASfl! BApRQS BC ~
AO'lOGAi>O

OAB-MG 43,418

I) Prcsidenle

2) Vice. Presidente

5) Diretor de Relações Públicas e

Promoçl\eS' cu ltu ra;S
.! ,:,

Arl. 24' _ O Conselho Comutl;lário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da

Diretoria, ser" wmpo'1() por, n() minimo, cinco pe~soa,' representante, de enlidade;;

legalmerlte COrl,t;<ufda" lal como de enüdades de"classe, bencméritas. relígio,"" ou de

Ata  (1338335)         SEI 53900.051001/2016-19 / pg. 13
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~IO _ o Con,dh" Comunitário devera organi7aT-sc alra,é, de seu regimento intemo e

cumprirá as atrihuiçt>es definida, pela legislação .igenle sobre o serviço de radiodifus.1lo

comunitária devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descriç[o da

grade <k programação, bem corno sua avaliaç;;o,

~2. _ As pessoas jurídicas e seus repre,entante" enquantO panidpames do Conselho

Comunitirio, n~o lXJderão ,er a>s<x:iados de entidade autorizada nem lXJderão participar da

produção ou do financiamento de programa" re.%alvados os infonnes pontuais à C<'munidade,

Art. 25' - Compete ao Con,elllO Comunilário, nO exercido de suas timçt>e>:

I - fiscalizar a programação da emissora;

11_ Soiicitar a Diretoria infonnações e esclarecimentos concernenteS ã ge:;t~o da, atividades,

área editoria!, direção da programação, dentre outros;

1lI _ F a7er recomendaçt>es ao 6rg;;0 de direl':!:o da entidade autorizada;

IV _ Recehcr reclamações, denúnci" e elogios; c

V _ Submeter ao Mini'tér;o das Comunicações e aoS 6rg;;0:; de'direção da entidade autorizada

relatorio circunstanciado acerca da programação,

Arl. 26' - Compete ao Presidente:

I _ Rcpr~5enlar a ACCV};, bem como a RÁDIO COM1.H'.J1TÁRIA que \'Ier a funcionar,

sendo representante judicial e extmjudicialmcntc.

11- Superintender os lrabalho, da ACCV" jlmlo às Comunidades e Associações,

lll- Convocar e presidir as reunit>es e.ASSE"tBLE1A GFRAL.

IV - he~utar as deliber",õc,do CONSELHO.

Arl. 27" - Compete.o Viçc.Pr~sideT1le'

1- Sub,tituir O Presiden:e na sua .usen"ia ou ,'acúnci. d~ ~argo.

11- Apoiar e trabalhar em conj unto ~om a Diretoria

Arl. 28' - Compele ao Te<oureiro'

I - Contabilizar renda:;, auxílio> e donatiws, mantendo em dia a e,crituração.

11_ Pagar as contas autorizada, pelo Pre,ideme,

lU - A"inar juntimcntc com O Presidente cheque, e/(}u documentos que en,olqun

responsabi lidade financeira,

Arl. 29" - Compele ao Se~rclário;

1- Se~retariar as reuniões.

lJ - Manter O livro do patrimonio da entidade.

Art. Jtl' - Compete ao Diretor de Relações Púhlica, e rromcx;6e, Cullurai"

ck.cL~

o

<5.0
<'",-,'"-wf-->
Z

'" Of-- Z

'i!

Ata  (1338335)         SEI 53900.051001/2016-19 / pg. 15



vmo DA FOlHA EM BRANCO

,'~I~HMBRANCO

VEPIO DA FOlHA EM BRANCO

Ata  (1338335)         SEI 53900.051001/2016-19 / pg. 16



Art. 31' - Compele ao CO:-lSElHO FISCAL,

_I< -, i,

. D!I

d/!! .
~'IJ/'IiIJ1- Promover e.entos de lazer, educação, cultura ele. '
l1. l":;/lor:f li - Estabelecer Juntamente com o Cons.lho a Grade de Programaçã(} mensalmente.

:S{;Jl
I~t$f
,l-r•. ~.

I _ Analisar c aprovar, juntamente com a D,rel,1ria. a gestão financeira da ACC\"'.

Il- Opinar sobre aquisiçile, de bens da ACCVN.
Jl[ _ ReutliHe ordinariamente, a cada <;ei, meses, e cxuaor<iioariamenle .. "mp,e que for

necessário.

Art. 32" - Compete a ASSD.1FlLElA GERAL:

J _ Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal
11- Decidir sobre a reforma do ESTATUTO.
111_ Decidir sobre e .,(inç1i.o da ACCVJ\ e o destino do seu palrimo"io_
IV - Decidi, sobre a con\'eniência de alienar, transigir, permutar ou hipotecar qualquer bem

imóvel do patrimiínio da ACCVN,
V ~ Examinar livros, balancetes e inventários em relatórios.

DOS MA.'ODATOS
: L

Art, 33" - O Conselho Comunilário é responsável por orientar e veri ficar se a programação da
emissora atende aos intcr",scs da çomunidnde!>em como, se a, finalidades legais do Serviço
de RadiodiiiHlo Comunitária esSo sendo atendidns.

Art. 34' _ O mandato de todo, os membros da ACCVN será de 03 (tlêsl anos, com direito à
reeleição uma úni~a .'eL.

Pará;:rafo Único _ A direlOria poderá çri,,, "omissões de trabalho, além de secret,;rios, tais

comO; lmpreno;a, Pesquisa. Convenios, ele,

o
(3.0
<cu)

u'"-w
5;:>
<wo

~z

DOS RECURSOS ECOJ\Õl\-lICOS E RECUTAS

Art. 35" - A ACCVN t<:rápor receita:

I - Contribu içÕl:smensais dos associado,.
II - Doações parlamentares e da Soxrelaria da Cultura do E,tad",
!li _ Receitas auferidas por serviços prestados (pedreiro. capina, eletricista, bombeiro

hidniul i~", marceneiro. etc.l
IV - Re~eitas oriunda, de çOI1\'enios.

no PATRIMÔ."IO

Art. 36' - O património da ACCVI\ se", cünstituldo dc bens móveis e imóveis, valores ou

direitos que venham a ser adquiridos através de:

1- Contribuições mensais do> a5'ociados.

ck. dJ. So.cv;;f'- j)~

"s~l\Il-.PiRtl3 DE l'AIJ[Ã
~oG't\D19
OAB-MG 43,418
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"""~''''+' F?f~"oh<lo< . "'"+.
~ó.""0"rJ .'t-a.. .

" '0 "'''"0... O"',,;~,<: ..,
. '.".~""()o I.., ..•

11- Vendas dos produtos, alimentos C oulros produzidos pelo, associados dura"te os çu,* ••~~""+"~<!'CO. ~. ". ~.•.
ue p'uuuçlio. .., ", ~ #""
li! - Pelos recurso, obtidos d. ~on"enios, çonlratos, acordos ou ajustes finna<iQ' COm "" •..•""

entidades públicas c/ou privada<.

IV ~ Oul",-, rocei tas ovcnluai, Ou e~{raordlnária,_
V - Doaçck, e receitas resultantes de promoções da ACC\'};.

DA UlSSOLVÇÁO E REFOR.'I-IA DO ESTA TeTO

Arl. 37° - A refonnulação parcial ou lOtai deste estatuto, ou dissolução da ACCVN " de
competência da ASSEMIlLEIA GERAL, por decisão da maioria absoluta do, associados em

dia çom sua, obrigaç,"",' e'tatutárin,_

o
<3.0
<co>
ü cr
-w>->
~o
!:;;z
<C

.~rl. 38' -)\0 caso de dissolução da ACeVN, os l>ensremanescentes serão destinados à OUlra
cnlidadc congêncre.

DAS nrSPOSlçOfS GERAIS

Art. 39' _ A ACCVN mankrá quadros de "-"<OS,''"" (écnicos, jurldioo<. culturai"
educacionais e administrativos, sendo remunerados somente com projetos específicos de cada

área.

Arl. 40' _ A Diretoria e membro, do Conselho Fiscal n~o reC,eberãopelo desempenho de seus.,argos.

,\rl. 41' - };~o ha\'erá remuneração à Direloria, a não ser em casos específicos de atuação em
projetos e ,onsuitor;a devidamente autorizados pela ASSEMBLElA GERAL.

An. 42' ~ O pre,ente Estatuto foi aprovado em Assemble;a Geral Extmmrlinária e os casos
omissos serão resolvidos por esta, em acordo com a Diretoria,

Vemlelh() I'OV(},29 de as(}st(}de 20 16,

,-:,\aI"Q';;"f-,-\Lr.\)
'nO

ASER BARROS CE PAULA

ADVOGADO

OA50MG 43.418

Ad,'ogado

'-- \ ::., '---\ \ li:

ck; ti! "'UM ,)~~_-p~~-=
Clcei de Souza Dias

CPF: 066 970 9446-80

AUTtNTICAÇAO

NO VERSO
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1 
 

Processo nº: 53900.034487/2015-31 
 
Município/UF: Vermelho Novo/MG 
 

Tempestivo. Documentos protocolizados em: 06/08/2015. Prazo máximo: 16/08/2015. 

Portaria nº 667, de 2003 (DOU 15/12/2003) 

Decreto Legislativo nº 936, de 2005 (DOU 16/09/2005) 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 (0649020) 

2. Estatuto social: fls. 09/20 (1338335) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 24/25 (0649020). Ata complementar: fls. 02/03 

(1178071) 

- Mandato: 07/03/2014 a 07/03/2017. 

-Mandato presidente e tesoureiro: 06/09/2015 a  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Cleci de Souza Dias (20/08/1984) (066.970.946-80) fl. 05 (1178071) 

- VICE-PRESIDENTE: Grimaldo Pinto (14/05/1959) (793.977.196-53) fl. 27 (0649020) 

- SECRETÁRIO: Hélica da Conceição Lopes Cupertino (18/01/1983) (051.897.246-11) fl. 28 

(0649020) 

- TESOUREIRO: Wander Braz Ferreira (17/04/1976) (013.274.896-78) fl. 04 (1178071) 

-DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS e PROMOÇÃO CULTURAL: Geraldo de Assis Oliveira 

(01/03/1948) (902.882.978-49) fl. 30 (0649020) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 06 

(0649020) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 16. 

- Direito de voz e voto: art. 20, inciso I (voto) e inciso IV (tomar parte).  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 20, inciso I.  
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 23 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 22 

c/c art. 34 (três anos, com uma reeleição) 

- Conselho Comunitário: art. 21, inciso IV e arts. 24 e 25.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 32/33 (0649020). Indicação dos 

membros e entidades representadas fl. 24/25 (0649020) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 08 (0649020). Em 

pesquisa realizada em 08/09/2016 a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 10 (0649020) 

11. Análise de vínculos: sem vínculos. Pesquisa feita em 08/09/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Cleci de 
Souza Dias 
(20/08/1984)  

Não Não Não 
 

Não  Não 
 

VICE-PRESIDENTE: 
Grimaldo Pinto 
(14/05/1959)  

Sim PT Não Não Não 

SECRETÁRIO: Hélica 
da Conceição Lopes 
Cupertino 
(18/01/1983)  

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não Não  Não 

TESOUREIRO: 
Wander Braz Ferreira 
(17/04/1976)  

Não Não Não Não  Não 

DIRETOR DE 
RELAÇÕES PÚBLICAS: 
Geraldo de Assis 
Oliveira (01/03/1948) 

Sim PT Não Não Não 

 

Sr. Grimaldo Pinto candidatou-se ao cargo de vereador do município.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1591/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO
(ACCVN), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vermelho Novo – MG, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653472 e o código CRC B29C83E8.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 1653472
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Vermelho Novo
Município: Vermelho Novo Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO (ACCVN) CNPJ: 02.342.339/0001-00
Nome Fantasia:  RÁDIO INTEGRAÇÃO FM Bairro: CENTRO 

Logradouro: PRACA PADRE MANOEL MOREIRA DE ABR, 10 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02342339000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO (ACCVN)
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 35359000 Logradouro: PRACA PADRE MANOEL MOREIRA DE ABR, 10 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Vermelho Novo Distrito: Vermelho Novo SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 35359000 Logradouro: PRACA PADRE MANOEL MOREIRA DE ABR

Número: 10 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Vermelho Novo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/09/2005 Data Limite Instalação: 16/03/2006

Número do Processo: 5371000159398  Fistel: 50400044862

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

667 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

49180 ATOATO  SCMSCM  02/02/2005 03/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

936 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/09/2005 16/09/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53786 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/10/2005 16: 03/11/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

03/03/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO (ACCVN) -
CNPJ/CPF(02.342.339/0001-00) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: VERMELHO NOVO/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX350

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.034487/2015-31

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO (ACCVN)

 

Em atenção ao Memorando n° 1591/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.045543/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
06/03/2017, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1711317 e o código CRC 10845641.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 1711317
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034487/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO

4 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VERMELHO NOVO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Anderson Celmo de Lima 028.642.776-11 Presidente 27/03/2014
27/03/2017

Manoel Inácio Cupertino 974.357.676-20 Tesoureiro 27/03/2014
27/03/2017

Geraldo de Assis Oliveira 902.882.978-49 Diretor de Relações
Públicas

27/03/2014
27/03/2017

Grimaldo Pinto 793.977.196-53 Vice-Presidente 27/03/2014
27/03/2017

Hélica da Conceição Lopes
Cupertino

051.897.246-11 Secretário 27/03/2014
27/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0649020).
1.1) Data do recebimento: 6/8/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 20 (Ata 1338335).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 16;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 20, IV;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 20, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 23;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 22 c/c art. 34, caput (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24 e 25.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 24/25 (Requerimento 0649020) e fls. 2/3 (Ofício 001/2016 1178071).
(7/3/2014*6/9/2015 - 7/3/2017). Vencida.
Presidente: Cleci de Souza Dias; (20/8/1984 - 066.970.946-80)*
Vice-Presidente: Grimaldo Pinto; (14/5/1959 - 793.977.196-53)
Secretário(a): Hélica da Conceição Lopes Cupertino; (18/1/1983 - 051.897.246-11)
Tesoureiro(a): Wander Braz Ferreira; (17/4/1976 - 013.274.896-78)*
Diretor(a) de Relações Públicas e Promoções Culturais: Geraldo de Assis Oliveira. (1º/3/1948 - 902.882.978-49)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 27, 28 e 30 (Requerimento 0649020) e fls. 4/5 (Ofício 001/2016
1178071).
5) CNPJ: fl. 10 (Requerimento 0649020).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 8 (Requerimento 0649020).
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Requerimento 0649020).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 32/33 (Requerimento 0649020).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 7/3/2017.
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- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- O Processo já estava apto para relatório final.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8310/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034487/2015-31.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O Processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
DE VERMELHO NOVO (ACCVN), na localidade de Vermelho Novo, estado de
Minas Gerais.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 7/3/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
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partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/04/2017, às
07:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1810451 e o código CRC 07F4D143.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 1810451
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16933/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
VERMELHO NOVO (ACCVN)

Rua São José, nº 25 - Centro

35.359-000 - Vermelho Novo – MG

CNPJ n° 02.342.339/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034487/2015-31.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8310/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1810452 e o código CRC 918958C2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 16933/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034487/2015-31 - Nº SEI: 1810452
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
SEkAD/CGRC

NOME OU RAZÃO SOCIA Ofício nO !6933 /201 7/SEI-iv!CTIC, 20/04/2017

53900.034487/20 í )-31
ASSOClAÇÃO COMUNITÁRIA CVLTURAL DE VER~IELHO

ENDEREÇO I ADRE~ NOVO (ACCVN)

RUA SÃO JOSÉ. \:0 2) - CENTRO

35.359-000 VEJ~MELH() NOVO - NíCJ
CEP I CODE POSTAL

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

114 x 186 mm

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L"ENVOI

D PR IOR ITÁR IA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

FC0463 I 16

RUBR ICA E MAT. DO

SIGNATURE DE L"A

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇÃO ) I DISCRIMINACION

N° DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇÃO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPED IDOR

75240203-0

• ASS INATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R~CEPTEUR
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~ AVISO DE

C ~ECEBtME~TO

CO~r.!IOS / AVIS (NO] "

-- -,
I

AR JR 91355088 O BR

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATlVES DE LlVRAISONDATA DE PO~TAGEM D'f€ Dr~'PT2 O17

LJ~--
U IDADE DE POSTAGEM I BUREAU.J)E DtPÔT

AG~:.r:1AMINICOM h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'ExptD/TEUR

CIDADE I LOCALlTt

DDDDD-DDD

BRASIL

BRÉSIL

Rastreamento de Objetos Of. N° 16933/2017 (1884737)         SEI 53900.034487/2015-31 / pg. 78



ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CU LTURAL DE

VERM ELHO NOVO (ACCVN )

Rua São José , N l!25 , C en tro , V e rm e lho N ovo

CEP 35359 -000

CNPJ-Q 2342339 /0001 -OO

TEL : 33 3351 -8269 ou 33 3351 -8137

L IS TA DE DOCUM ENTOS

O fic io ACCVN N l!O O l/2017

A ta da e le ição da an tiga d ire to ria pa ra com p rova r venc im en to

A ta da e le ição da nova d ire to ria

C óp ia dos docum en tos dos novos d ire to re s

• P res iden te C ec i de S ouza D ias

• V ice -P res iden te F la v iano A n tôn io G om es

• S ec re ta ria V e ron ica G om es lim a

• Tesou re iro E dson B raz P e re ira

• D ire to r de re la ções pub lica M a ria de Lou rdes C upe rtin o

085 : O ende reço da en tidade ACCVN é es te que es tá no cabeça lho e o m esm o que

es tá no enve lope des ta co rre spondênc ia .
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL DE

VERMELHO NOVO (ACCVN )

Rua São José , N 225 , cen tro , V e rm e lho N ovo

CEP 35359 -000

CNPJ.Q 2342339 /0001 -QO

TEL : 33 3351 -8269 ou 33 3351 -8137

O F IC IO N2 001 /2017

ASSUNTO : In fo rm ação (Faz)

D a ta : V e rm e lho novo , 25 de m a io de 17

Venho po r m e io des te com un ica r a esse conce ituado m in is té rio que em

cum prim en to as ex igênc ias fe itas a través do o fic io N 2 16933 /2017 /SE I-M CT IC -

P rocesso n2539OO 034487 /2015 -31 N2 5E I: 1810452 , que es tam os env iado os

docum en tos so lic itados cóp ia da a ta da e le ição da a tua l d ire to ria I jun tam en te com as

cop ias dos docum en tos pessoa l de cada m em bro da d ire to ria e le ita in fo rm am os

tam bém que se tive r a lgum m em bro com o m esm o sob renom e é m era co inc idênc ia

po is nenhum de les são pa ren tes p róx im os podendo com prova r em seus docum en tos .

A tenc iosam en te

(liM.. tÚ 5&.<A¥ J.2~
C lec i de 50uza D ias

,..02342339 /OC "CY i.CX~ '
aSSOC IACA ,? COMUN ITM IA CUWW A .

CE VERMELHO NOVO

tU. IMIIOU •••••.• Dl ACR£,l;, '. ~ •

~1.'.O _ Cf' "J~£,6e~

Ir ..• l •.••• 110" -. ,.

085 : Q ue ro in fo rm a r tam bém que a d ire to ria an te rio r venceu seu m anda to em

27 /03 /2017 e não em 07 /03 /2017 con fo rm e cóp ia da a ta da e le ição an te rio r em

anexo .

J
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO

CNPJ: 02.342.339/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:35:18 do dia 01/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 01/11/2017 14:35
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.342.339/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/01/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACCVN

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SAO JOSE
NÚMERO

25
COMPLEMENTO

CEP

35.359-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

VERMELHO NOVO
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/11/2017 às 14:35:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 01/11/2017 14:35
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034487/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO

4 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VERMELHO NOVO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Edson Braz Pereira 038.991.246-85 Tesoureiro 24/03/2017
24/03/2020

Verônica Gomes Lima 122.839.046-09 Secretário 24/03/2017
24/03/2020

Cleci de Souza Dias 066.970.946-80 Presidente 24/03/2017
24/03/2020

Maria de Lourdes Cupertino 059.545.726-66 Diretor de Relações
Públicas

24/03/2017
24/03/2020

Flaviano Antônio Gomes 063.926.456-59 Vice-Presidente 24/03/2017
24/03/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0649020).
1.1) Data do recebimento: 6/8/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 20 (Ata 1338335).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 16;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 20, IV;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 20, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 23;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 22 c/c art. 34, caput (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24 e 25.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4 a 6 (Ofício ACCVN 001/2017 1922182). (24/3/2017 - 24/3/2020)
Presidente: Cleci de Souza Dias; (20/8/1984 - 066.970.946-80)
Vice-Presidente: Flaviano Antônio Gomes; (13/9/1981 - 063.926.456-59)
Secretário(a): Verônica Gomes Lima; (20/2/1994 - 122.839.046-09)
Tesoureiro(a): Edson Braz Pereira; (27/1/1979 - 038.991.246-85)
Diretor(a) de Relações Públicas e Promoções Culturais: Maria de Lourdes Cupertino. (24/2/1971 - 059.545.726-66)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 a 12 (Ofício ACCVN 001/2017 1922182).
5) CNPJ: fl. 10 (Requerimento 0649020).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 8 (Requerimento 0649020).
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Requerimento 0649020).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 32/33 (Requerimento 0649020).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.

Página 1 de 101/11/2017 RADCOM
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- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 201/11/2017 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2353521

Data de Envio: 
  01/11/2017 14:45:36

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO
(ACCVN), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Qua, 01 de nov de 2017 17:58

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.045543/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):
•        NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 1 de novembro de 2017 14:45:37
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO
(ACCVN), entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vermelho Novo
/ MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 06/11/2017 13:38
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
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<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE

641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia
da Silva

Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE

644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-
nitária de Moreilândia/PE

Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS

646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do
Curral

Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA

653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA

654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA

656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE

657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE

658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO

659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -
Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)

Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS

661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-
COM

Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG

664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Comunicação Viva-Voz

Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG

666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG

667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-
vo (ACCVN)

Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR

682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR

683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI

684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro
II

Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS

688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-
CAN

Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS

690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-
tegração Social de Rolante

Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP

697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de
Dolcinópolis

Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP

699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -
C.A.S.A.

Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso

da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,

publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso

II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a

alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -

Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade

alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes

Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de

2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto

de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-

ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-

MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-

MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001

FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-

VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-

VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-

formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de

novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da

Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2364338)         SEI 53900.034487/2015-31 / pg. 92



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 6/7

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25560/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034487/2015-31.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
VERMELHO NOVO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo, estado de Minas Gerais, por
meio da Portaria nº 667, publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº
936, publicado no DOU de 16/9/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/9/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 6/8/2015, à fl. 2 (Requerimento 0649020),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Cleci de Souza Dias;

Vice-Presidente: Flaviano Antônio Gomes;

Secretário(a): Verônica Gomes Lima;

Tesoureiro(a): Edson Braz Pereira;

Diretor(a) de Relações Públicas e Promoções Culturais:
Maria de Lourdes Cupertino.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

FLS. / Nº DO
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2

(Requerimento
0649020)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ata 1338335 e
Ofício ACCVN

001/2017
1922182

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 9 a 20 (Ata
1338335)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 4 a 6
(Ofício ACCVN

001/2017
1922182)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 8 a 12
(Ofício ACCVN

001/2017
1922182)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 32/33

(Requerimento
0649020)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 6

(Requerimento
0649020)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2353467

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2353471

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail
2361477

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2364338).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.034487/2015-31, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Vermelho Novo / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e nº
53900.034487/2015-31, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
VERMELHO NOVO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 07/11/2017, às
07:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/11/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/11/2017, às 13:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/11/2017, às 18:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2364339 e o código CRC F22BA1F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 2364339
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.034487/2015-31

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO
(ACCVN)

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº53900.034487/2015-31
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 25560/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2364339), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vermelho Novo/MG, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2457268 e o código CRC 8267D155.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034487/2015-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Vermelho
Novo / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e nº
53900.034487/2015-31, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 2457268
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PORTARIA Nº 7150/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e nº
53900.034487/2015-31, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
VERMELHO NOVO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468499 e o código CRC 0B5CFBDE.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 2468499
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034487/2015-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Vermelho
Novo / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468512 e o código CRC 974E858F.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 2468512
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2287/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
VERMELHO NOVO
Rua São José, nº 25 - Centro
35.359-000 - Vermelho Novo – MG
CNPJ n° 02.342.339/0001-00

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7150/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591494 e o código CRC 2CA85B5E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2287/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034487/2015-31 - Nº SEI: 2591494
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.673217 1 74460000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004666673
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO CNPJ n° 02.342.339/0001-00 - 53900.034487/2015-31
Rua São José, nº 25, Centro
Vermelho Novo, MG - CEP: 35.359-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4666673 enviado em 05/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.673217 1 74460000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/02/2018 4 ND N 05/02/2018 00000000004666673
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4666673 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO CNPJ n° 02.342.339/0001-00 - 53900.034487/2015-31
Rua São José, nº 25, Centro
Vermelho Novo, MG - CEP: 35.359-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 16:05:22

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666673

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10515879 ATO PORTARIA Nº 7150 Min.rtf
ddc70cb80d71445f

3f7edcc61718b065
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666673

1 de 1 05/02/2018 16:07
Comprovante IN_BOL_PRT_7150_05/02/2018 (2630845)         SEI 53900.034487/2015-31 / pg. 110



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10330/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO
NOVO
Rua São José, nº 25 - Centro
35.359-000 - Vermelho Novo – MG
 

  

Assunto: Reencaminhamento de boleto.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31.

  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o boleto para pagamento de taxa de publicação da
Portaria de Renovação de Outorga, uma vez que não consta o recebimento pela
entidade e o mesmo já está com o prazo de validade vencido. Para o
esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à publicação de
matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato com a
Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no
endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2757650 e o código CRC 9BAA84D9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10330/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034487/2015-31 - Nº SEI: 2757650
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 12:07:46

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720531

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10619299 ATO PORTARIA Nº 7150 MINI.rtf
17210e4d1eedf8ba

bec73f86fcf1cd64
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720531

1 de 1 21/03/2018 12:09
Comprovante IN_BOL_PRT_7150_21/03/2018 (2771298)         SEI 53900.034487/2015-31 / pg. 115



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 25/04/2018 16:27:43

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4766850

Data prevista de publicação: 26/04/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10708199 ATO PORTARIA Nº 3188 MIN EMP.rtf
22f77964ac91b5a5

28b02582943bd494
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708200 ATO PORTARIA Nº 7041 MIN EMP.rtf
c3c95387489c2d86

1486995e564ec304
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708201 ATO PORTARIA Nº 7145 MIN EMP.rtf
b865a7126cd6d0c6

fba24ca061fca22c
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708202 ATO PORTARIA Nº 7148 MIN EMP.rtf
51e4930f648e20d5

d34e0dd8f0e82db0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708203 ATO PORTARIA Nº 7150 MIN EMP.rtf
3aaadf8a9436ea5c

f9cdfd3697819ee9
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708204 ATO PORTARIA Nº 7151 MIN EMP.rtf
48a383f9029b6257

799c8680caab9c4a
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708205 ATO PORTARIA Nº 7244 MIN EMP.rtf
66e2a61084c1bc11

37ec01eb9f472e0b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708206 ATO PORTARIA Nº 7245 MIN EMP.rtf
2a5fe5640cabcb75

e85e1c47abaa8267
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708207 ATO PORTARIA Nº 7247 MIN EMP.rtf
71d70806ed84a061

f0f9588d2fba75cc
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708208 ATO PORTARIA Nº 7575 MIN EMP.rtf
27e75260ce0928e6

b7969fe92669ed11
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 65,00 R$ 2.147,60

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4766850

1 de 2 25/04/2018 16:28
Comprovante IN_EMP_PRT_7150_25/04/2018 (2920948)         SEI 53900.034487/2015-31 / pg. 116
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.034487/2015-31.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO
(ACCVN).

Assunto: Gratuidade da Taxa de Publicação referente à Renovação.
Parecer Conjur nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU.

 

1.           Em atenção ao Parecer nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU (2921487), informo
que não será mais encargo da Radiodifusora o pagamento da taxa de publicação
da Portaria de Renovação da Outorga.

 

2.             Portanto, encaminhe-se o processo para publicação da Portaria de
Renovação no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/04/2018, às 07:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2921488 e o código CRC 0A1289A9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 2921488

Despacho SEARC 2921488         SEI 53900.034487/2015-31 / pg. 123
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.820-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em
vista a Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC e o que consta do Processo
n.º 53710.000735/2000-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.856-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012339/2016-47, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radiodifusão
Comunitária de Barro Alto, com sede à Avenida Andrade nº 680 -
Bairro Centro, na localidade de Barro Alto / BA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.870-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.038342/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA TOP FM, com sede à Rodovia TO-404 nº S/N,
Bairro Povoado Mata Velha, na localidade de Araguatins / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.188-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002159/1998 e nº
53900.026731/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Escola de Vida, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Beberibe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.041-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000542/2001 e nº 53900.046475/2015-50,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE UBAITABA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ubaitaba / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.145-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
53900.041594/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Solânea / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.148-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.150-SEI, 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e
nº 53900.034487/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.151-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.244-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.046725/2015-51 e nº
53710.001380/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Acultural de
Galiléia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Galiléia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.245-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999 e nº
53900.047623/2015-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR
TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.247-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e
nº 53000.004800/2014-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.034487/2015-31.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 7150/2017, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018, renovou-se a outorga
d a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO  para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia
do processo n º 53900.034487/2015-31, acompanhado do ato de renovação de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2928214 e o código CRC 9218BB9D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 2928214
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EM nº 00347/2018 MCTIC 
  

Brasília, 09 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.034487/2015-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 
de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
VERMELHO NOVO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Vermelho Novo / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 27138/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 09/07/2018, às 17:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3135535 e o código CRC BE8682DF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27138/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034487/2015-31 - Nº SEI: 3135535
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.034487/2015-31.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323869 e o código CRC 12626A27.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034487/2015-31,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural de Vermelho
Novo, inscrita no CNPJ nº 02.342.339/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vermelho Novo, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25560/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7150, de 16
de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 4323869
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EM nº 00371/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.034487/2015-31,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária  Cultural  de Vermelho Novo,  inscrita  no  CNPJ nº  02.342.339/0001-00, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Vermelho Novo, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25560/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7150, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34807/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034487/2015-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664899 e o código CRC B519257C.

Referência: Processo nº 53900.034487/2015-31 SEI nº 4664899
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